
  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 104, de 2015, do Senador José Agripino, 

que institui a Política Nacional de Estímulo ao 

Empreendedorismo do Jovem do Campo e dá 

outras providências. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão Especial do Desenvolvimento 

Nacional (CEDN), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 104, de 2015, do Senador José Agripino, que institui a Política Nacional 

de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo e dá outras 

providências. 

A proposição tem o intuito de definir a Política Nacional de 

Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo (PNEJC), estruturada 

em quatro eixos fundamentais: o da educação empreendedora; o da 

capacitação técnica; o da inserção do jovem empreendedor do campo nos 

sistemas de produção agropecuários, mediante acesso facilitado ao crédito 

rural; e o da difusão de tecnologias no meio rural. 

Ao justificar a iniciativa, o autor do projeto destacou que o vigor 

demonstrado pela agropecuária brasileira, com sucessivos recordes de safra 

e expressiva participação nos resultados da balança comercial do País, não 

pode esconder a preocupante realidade de que o número de jovens que 

residem na zona rural caiu 10% em uma década. Defende, assim, a 

necessidade de estímulo ao empreendedorismo rural, com a criação de 
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condições e oportunidades para o jovem permanecer no campo, inclusive 

porque a população urbana depende da produção do meio rural. 

A proposição foi distribuída inicialmente às Comissões de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA), onde recebeu parecer favorável, com 

as Emendas nºs 1 e 2; e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo 

à última a decisão terminativa. Em virtude da aprovação do Requerimento nº 

308, de 2015, o PLS foi encaminhado também à Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE). Todavia, antes de ser examinado pela CE e pela CCJ, 

em virtude da aprovação do Requerimento nº 935, de 2015, foi enviado a 

esta Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional (CEDN), que sobre 

ele decidirá em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 71 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), esta Casa terá comissões temporárias, as quais, conforme 

estabelecido no art. 74, I, serão aquelas previstas no Regimento para 

finalidade específica. Consentaneamente, foi criada esta Comissão Especial 

do Desenvolvimento Nacional, a fim de propor soluções e analisar 

proposições que promovam o desenvolvimento nacional. 

Inicialmente, salientamos que o art. 48 da Constituição Federal 

de 1988 (CF) estabelece que cabe ao Congresso Nacional dispor, mediante 

sanção presidencial, sobre as matérias de competência da União. De forma 

complementar, os incisos IX e XV do art. 24 da Carta Magna definem, 

respectivamente, competência concorrente entre a União, Estados e o 

Distrito Federal para legislar sobre educação, cultura, ensino, ciência, 

tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; e proteção à juventude. 

Portanto, uma vez que o PLS sob exame diz respeito a matéria 

de natureza concorrente não reservada ao Presidente da República pelo art. 

61 da CF, não vislumbramos vícios de iniciativa. 

Ademais, materialmente, vale destacar que a proposição vai ao 

encontro do interesse público e dos direitos resguardados pela Constituição 

Cidadã. 
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Afinal, os incisos IV, VIII e X do art. 23 da CF, 

respectivamente, afirmam que é competência comum da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à 

cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; fomentar 

a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; e combater 

as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos. 

Ainda, o inciso VII do art. 170 destaca que a ordem econômica 

tem o fim de assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observada a redução das desigualdades regionais e sociais; e o 

§ 1º do art. 227 da CF assevera que é dever do Estado assegurar ao jovem 

acesso a diversos direitos civis, entre eles, a educação e a profissionalização, 

mediante a promoção de programas de assistência integral e políticas 

específicas. 

Ora, as competências e os deveres supracitados são justamente 

os objetivos do projeto em voga, o qual se coaduna, portanto, com as 

diretrizes de nossa Constituição, em seu propósito de estimular a educação 

empreendedora, a capacitação técnica, a difusão de tecnologias no meio rural 

e a inserção do jovem empreendedor do campo nos sistemas de produção 

agropecuários, mediante acesso facilitado ao crédito. 

Conforme apontado pelo Senador José Agripino na justificação 

da matéria, continua a aumentar o êxodo rural de jovens em direção às 

cidades em busca de melhores oportunidades conectadas às novas 

tecnologias. Assim, é de suma importância a criação de políticas que 

propiciem condições e oportunidades para o jovem permanecer no campo. 

Logo, as medidas propostas poderão capacitar os jovens para que sejam 

líderes empreendedores, estimular o negócio cooperativo e possibilitar o 

acesso ao crédito orientado para que possam transformar pequenas 

propriedades familiares em unidades produtivas competitivas. 

Ao analisar o projeto na CRA, o Senador Waldemir Moka 

argumentou que a Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do 

Jovem do Campo mostra-se extremamente oportuna, uma vez que o sucesso 

do agronegócio brasileiro normalmente deixa em segundo plano problemas 

cruciais enfrentados pelas atividades rurais. 
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Assim, continuou o Senador, a presente iniciativa concentra 

esforços nas questões oriundas das deficiências verificadas na formação de 

jovens empreendedores, justamente aqueles que têm a missão de dar 

continuidade à história de sucesso da agropecuária brasileira. 

Portanto, o mérito da proposição é evidente. A elevação da 

produção agropecuária, resultante de incrementos de produtividade 

associados ao uso de novas tecnologias, somente se tornará contínua com a 

implantação de políticas de capacitação e de estímulos ao empreendedorismo 

voltados às novas gerações. 

Por fim, o relator do projeto na CRA sugeriu duas emendas, 

sobre as quais também opinamos favoravelmente. Com efeito, a inclusão da 

formação de novas lideranças nos princípios e nos eixos de atuação da 

PNEJC (Emenda nº 1) poderá contribuir para que a juventude rural tenha a 

oportunidade de aprimorar suas competências pessoais e técnicas, a fim de 

atender às crescentes demandas e aos desafios do setor agropecuário. Por sua 

vez, a alteração do título da Seção III para “Da Capacitação e Formação 

Técnica” (Emenda nº 2) faz com que a denominação da Seção reflita de 

forma mais precisa o que está em seu conteúdo. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 104, de 2015, bem como pela aprovação das Emendas nos 1 e 

2-CRA. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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